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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I . nn y 1.891, de 24 de setembro de 1985. 

' 

AUTORIZA A PREFEITURA /.fUNICIPAL DE' TAQUA RITI!l-
GA A CELEBRA R CONVÉ!NIO CO/.f O GOVERllO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, A TRAVtS DA SECRETARIA DE OBRA S E 
DO MEIO A MBIENTE E C0/1 IlvTERVEIIItNCIA DA co:.JPJ. 
NHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO, OBJETIVA!IDO A CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE 
REDES COLETORAS DE ESGOTO SA!iITÁRIO E/OU DA RE 
DE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA , E DÁ OUTRA S PROVI= 
DÊNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA , Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FA Z SABER que 
ga a seguinte 

-

a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promuL 
Lei:-

A RTIGO 19 - Fica o Poder Executivo deste Mu��
c{pio autorizado a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, a
través da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente e com a interveniê11 
eia da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA BESF, 
Convênio para construção e/ou melhoria dos serviços de abasteciment� 
de água e/ou serviços de esgotos sanitários neste Munic{pio, em qu� 
o Governo do Estado de São Paulo participará com a importância de -
CR$ ?5.000.000 (setenta e cinco milhões de cruzeiros), cabendo à Pre 
feitura do Munic{pio de Taquaritinga participar com idêntico valor.-

A RTIGO 29 - A Prefeitura executará diretamentf 
ou através de terceiros as referidas obras, sempre com a assistência 
técnica da SA BESP, nas condições estipuladas no Convênio lavrado. 

A RTIGO 39 - Pela execução da assistência técn� 
ca e assessoramento, a SABESP receberá 3,5% (três e meio por cento)
do valor total do Convênio, isto é CR$ 5.250.000 (cinco milhões, àu
zentos e cincoenta mil cruzeiros), que a Prefeitura pagará parcelada 
mente, na mesma proporção em que se derem as liberações. -

-

cuçao 
menta 

A RTIGO 49 
da presente Lei, correrao 
vigente, suplementadas se 

- A s  despesas decorrentes com a 
por conta de verbas próprias do 

- . necessar-z.as. -

exe
orça 

A RTIGO 59 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA , aos 24 ·de setembro de 1.985. 
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' ' 1·1 / 
DR. ADAIL' NU!IES DA SILVt. 

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na SecPetaria da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LÜCIA GIBERTOllI BOSCHI!.'I 
-Secretária Municipal-
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